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.LEI N9. 59&, DE 26 DE MA10 DE 1982.

"Concede perpetuidad" à sepultura onde seachàm

inumados osrestos mortais de LU~IA CARMELITADE
SOUZA".

A CÂMARAMUNICIPALDE mVA IGUAÇU,POR
?EUS REPRESENTANTESLEGAIS DECRETA,EEU SAN

ClOm A SEQJINTE lEI:

Art. 19 Fica concedida perpetuidade à

sepultura n'? 926, Quadra 17.do Cemitério desta

cidade, onde' se acham inumados. os res tos rortais ,

de LUZIA CARMELITA:DE SOUZA.

Art.· 49,':' Reyogam-se as disposições

em .contrário.

PREFEITIJRAKJNICIPAL DENJVA IGUAÇU,

26 DE ~O DE 1982.
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